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PARECER JURíO|CO OOSIZOZO _ Setor Jurídico

Interessado: Comissão de LicitaÇão.

Assunto: Dispensa no 03912025 _ Let 14.13312021

EIvIENTA: Dispensa de licitaÇão. Lei 14.133t2021. _ ad. 75. il _
Contratação de empresa especializada na fabricação, instalação
e montagem de móveis sob medida, em MDF/MDp. com
íerragens de alta resistência, acabamento padrão e dimensoes
específicas, para atender a todas as secretarias do lr,4unicÍpio de
São Pedro da Cipa/ MT, incluindo o paço Municipal.

I. RELATÓRIO

í' Trata-se de procedimento de dispensa de ricitação. o quar soricita parecer sobre a

Dispensa 03912025 - Lei 14.133t21 - tendo como objeto a conÍatação de empresa
especializada na fabricação, instalação e montagem de móveis sob medida, em
MDF/MDP, com Íerragens de arta resistência, acabamento padrão e dimensÕes
específicas, para atender a todas as secretarias do Município de são pedro da cipa/
MT, incluindo o Paço Municipat.

2. Destaca-se as seguintes documentaçóes contidas no processo administrativo:

a) Protocolo no 134112025;

b) Oíício oo 033512O25 da Secretaria Í\,4unicipat de Saúde;

c) Estudo Técnico Preliminar,
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d) Termo de Reíerência:
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e) Proposta comercial da empresa Marcenaria Esplendor;

f) Solicitação de DotaÇão Orçamentaria;

g) Listagem das fichas de despesa;

h) Portaria no 02212025;

i) Autorização;

j) Processo Administrativo n" 116t2O25.,

k) Edital e Anêxos da Dispensa no 039/2025;

l) Contrato de prestação de serviços:

m) Aviso de Dispensa de Licitação;

n) lmagem do portar de ricitações e compras demonstrando a pubricaÇão do Dispensa

no 03912025 da Prefeitura Municipal de Sâo pedro da Cipa;

o) E-mail com o encaminhamento de documentos da empresa Marcenaria Esprendor;

p) Proposta comercial da empresa [/,larcenaria Esplendor;

q) Cadastro Nacional da pessoa Jurídrca da empresa Marcenaria Esplendor;

r) certidão Negativa de Débitos rerativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da

União da empresa Marcenaria Esplendor;

s) certidão Negativa de Debitos relativos a créditos Tributários e Não Tributários

Estaduais geridos pela procuradoria - Geral do Estado e pela secretaria de Estado

da Fazênda da empresa Marcenaria Esplendor;

t) Certidão negativa de débitos gerais do Município de São pedro da Cipa/MT;

u) certifícado de Reguraridade do FGTS-CRF da empresa Írrrarcenaria Esprendor;
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v) certidão Negativa de Débitos Trabarhistas da empresa Marcenaria Esprendor:

3' Assim vieram os autos do processo para emissão do parecer, nos termos do art. 53,
da Lei no 14.133121 .

4. E o que merece relatar.

il. FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURíDICO

5" calha tracejar que cabe a esta assessoria jurídica prestar consurtoria sob o prisma
estritamente jurídico, não lhe sendo atribuÍda análise concernente à conveniência e
oportunidade administratrva, tampouco analisar aspectos de natureza técnico_
administrativa, como os aspectos técnicos, econômicos e financeiros e
orÇamentários1_ Em relação a estes, parte_se do pressuposto que a autoridade
competente se municiou dos conhecimentos especializados imprescindíveis para a
adequação do interesse público, em observância às condicionantes legais existentes.

6. A análise jurídica se atém, portanto, tão somente às questões de observância da
legalidade dos atos administrativos que precedem a soricitação do parecer jurídico.

7. o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos termos do art. 53, da Lei
no 14.133121, abstraindo-se dos aspectos de conveniência e oportunidade.
Recomenda-se, nada obstante, que a área responsável atente sempre paía os
princÍpios da impessoalidade, da moralidade e da eficiência, que devem norlear os
ajustes realizados pela Administração pública.

8. A propósito da responsabiridadê do parecerista, o srF2 já teve a oportunidade de
decidir que no processo licitatório o advogado é mero fiscal de formalidades. Destarte

1A Boa Prálica Consultiva - BPC n" 07, editada pela AGU, corrobora tal entendimento: o órgão Consultivo náo deveemitjr manilestaçóes conclusivas sobre temas nãojurídicos, tais como os técnicos, adminiskaiivos ou de conveniêncjâou oportunidade.
2 HC 71Í516 RelatÔr(ai: G IIMAR M E N DES, Segunda Turmã , júleado en ü /ag /2079, pRocEsso 
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à Procuradoria Jurídica cumpre recomendar que os atos sejam precedidos de
motivação, sem, contudo, âdentrar_se ao mérito.

9' Esse esclarecimento é necessário porque o parecer jurídico, conforme orientação da
melhor doutrina e da jurisprudência, é ato de natureza meramente opinativa, e não
vinculante, cabendo ao gestor tomar a decisão que lhe parecer mais oportuna e
conveniente.

il. FUNDAMENTAÇÃo

í 0. Licitar é dever da Administração púbrica, nos mordes do artigo 37, inciso XXr da
CF/88, como se pode ver da transcrição da redação do dispositivo citados:

"qft. 37. (...) XXI- ressa/yados os casos especlflca dos na legislação, as obrâs,
servços, compras e alienaÇões serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condiÇões a Íodos os
concorrentes, com cráusuras que estabereçam obrigações de pagamento.
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da rei, o quar somente
permitirá as exigénclas de quatificaÇâo tecnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações. ,,

11. Tal obrigatoriedade funda-se êm dois aspêctos: 1) tratamento iguaritário entre os
interessados em contratar, como forma de rearização do princípio da impessoaridade,
da isonomia e da moralidade; 2) poder público de alcançar a proposta que lhe seja
mais vantajosa.

í2. Assim, a Licitação é o procedimento administrativo mediante o quar a Administração
Pública seleciona proposta mais vantajosa para a contratação de objetos que
atendam ao interesse e necessidade, a observar os princípios consritucionais
previstos no artigo 37 da CF. por conseguinte, se coíbe que os agentes públicos
venham a impor interesses pessoais, o que acarretaria prejuízo para a sociedade em
geral.

í 3. Nessa perspectiva, a rei 14.133t21 previu exceções, uma deras é a dispensa em razão
do valor. Assim, na busca de proporcionar maior economia e agiridade de processos
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em respeito aos princípios da economicidade e da efrciêncra para a contratação da
empresa e, de forma gerar, garantindo agiridade e acompanhamento para o efetivo
andamênto na dinamização dos trabalhos.

14. Com efeito, o art. 75, inciso I, da Lei n. 14.133t21 prevê a ocasião em que é cabíver
a Dispensa de Licitação em rczão do valor:

Art. 75. E dispensável a licitação:
Ít
t...1
ll - para contrataÇáo que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

15.Vare rembrar que o Decreto No 12.go7 t25 atuarizou os varores estaberecidos na
Lei no 14.133/21, assim, passou a ser considerado o valor de R$ 65.492,11
(sessenta e cinco mir quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos) para
os casos do art. 75, ll.

l6 Ressarta-se que, nesses casos, também deve se observar as formaridades para
constituição da contratação, podendo-se dizer que a fase interna (pranejamento) é
imprescindível.

17' Assim, o TCE/MT define a necessidade de procedimento administrativo formar,
devidamente protocorado, autuado, e numerado, decrarando que "o fato de se tratar
de dispensa de ricitação não conduz à compreta informaridade do procedimento
licitatório", conforme se transcreve a seguir:

ffi
{*.,-. 63 t''ti. qá-'-

Licitação. Dispensa. procedimento administrativo. 1.A í no R 
^AA/1cdetermina, para as aquisiÇões púbticas

ceriame licitatório assegurando a fiscalização e o controle de legalidacle.
inclusive para dispensa de licitaçào.

(RepresentaÇã jo de Natureza lnterna. Relator
C o n se I he i ro SubstiÍuto Luiz Henrique Lima. Acordáo no 1 58/201?-pC Julgadc
1 1n 2/2019

1-
2/2017).

Publicado no DAC|TCE-Ã|T em 22/01/2020 Processo no 6.



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPÂ! DE SÃO PEDRO DA CIPA

ADMINTSTRÁç ío zozs e zozs

l8 Alem disso, tem-se a necessidade de ampra pesquisa mercadorógica, demonstrando
a formação da escolha do gestor pela dispensa, uma vez que não há como se definir
se a contrataÇão será rearizada por dispensa ou uma modaridade de ricitação, sem
que ocorra a pesquisa de preços, consoante dispõe a Resorução de consurta n.
2012O16, a seguir transcrita:

RESOLUÇÁO DE CONSULTA No 20/2016 _ Tp.

CONTÁS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Ementa: TRIBIJNAL DE

REEXAME DA TESE
PREJULGADA NA RESOLUÇAO DE CONSUTTA N.41/2010. L1CITAÇÀO
ÁQUIS/ÇÔES puBLtcAS. BALTZA^,IENTO DE 1REÇOS. 1) Á pesquisa de

sde ferê nci nas a /s/ ES blicas vea ram ude or
metodoloqico proDorctonalsamaterialidade da contratacão e aos r/scos
envolvidos, não podendo se restringir à obtencão de três orc amentos
unto a tenciais forn ecedo mas deve considerar o seguinte conjunto

(cesta) de preços ácelÍáyeis ticados na Adm inistra ao Pública
como fonte Drioritárie' consu/Ías emportais o ficiais de referenciamento

em míd es, ecializados d m o tnto blicoes

fornecedores catáloqos de fornecedores,' analoqia com
ntra s realizadas a outra

fon s idôneas, desde ue devid,amente detalhadas etustificadas 2) Nos
processos de inexigibilidade e de dispensa de ticitação, inclusive aqueles
amparados no aft. 24. l, ll, da Lei no 9.666/1993, devem ser apresentadas as
respectivas pesqulsas de preços, nos Íermos do art. 26 da Lei. Vistos.
relatados e dlscuÍidos os autos do processo no 13.193_g/2016.

19 Tal entendimento revogou a Resorução de consurta no 41t201o3 que dispunha que
bastava a apresentação de três orçamentos para Justificar a compalibiridade de preço.

3 RESOLUÇÀO DE CONST)LTA No 41/2010 Ementa: pREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÀCONSULTA. LICITAçÃO. BALIZAMENTO DE PREÇOS. COMPRA D/REIÁ. POSS/A/L DADE. 1 - Nassos e dis de líc deve ificar n sdo 26 da

§u*,
(i',-...6q r,u.q
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20 A pesquisa de preços: a) permite que a Administraçâo escolha a modalidadê licitatória
adequada (no caso das modaridades da Lei no g.666/g3) ou opte adequadamente
pela dispensa de ricitação em razáo do varor; b) orienta a Administração a avariar a
previsão orÇamentária para custeio da despesa que pretende rearizar., c) impede a
restrição da competitividade, porque permite que ela utilize como valor estimado ou
máximo valores reais de mercado; d) permite um julgamento adequado (pois pode_se
avaliar quando um preÇo é excessivo ou inexequível); e) influencia a execução do
contrato: probremas na execução podem decorrer de preços inexequÍveis ou pode-se
realizar contratação dêsvantajosa se o preço contratado Íoi acima do quê o praticado
no mercado; f) permite a avaliação adequada de possíveis pedidos de reajuste,
repactuaçÕes ou revisão de preÇo, na fase contratual. Além disso, a ausência da
pesquisa de preços pode conduzir a licitações desertas em razão da utilização de
preços estimados e/ou máximos abaixo da realidade de mercado.

21. Nota-se que a pesquisa de preços embasa a tomada de uma série de decisões no
processo, em razão disso exige-se um grau de zelo elevado, há a necessidade de se
orientar por preços reais e atuais e a busca deve ser ampla. Ainda, constitui medida
totalmente prudente, que vai ao encontro dos princípios da publicidade e da
transparência (art. 37 , caput), seja identificado o servidor responsável pelas pesquisas
mercadológicas (nome e número de matrícula), propiciando, se for o caso
posteriormente, a prestação de esclarecimentos sobre o procedimento.

22. v ale ressaltar que pesquisa de preços não é equivarente à estimativa de preços_ Essa,
é apenas o resultado de todo processo reaÍizado, com análise crítica do mercado e
dos orçamentos obtidos, para se chegar ao varor parâmetro da contrataÇâo. por rsso
é recomendáver, para que haja integrar atendimento às orientações das cortes de
Contas e às boas práticas, que nos autos do processo, na falta de regulamentaÇão

qb
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local, a pesquisa de preços obedeça à lN 7312020, especialmente seu art. 30, que
dispõe

"4ft. 3o A pesqursa de preços será materiarizada em documento que conterá,no mínimo: _l - . identificação do agente responsável peta cotação: ll '_

caracterização das fonÍes consultadas; t _ série de pre:ços coletados; lV -metodo matemático apticado para a definiÇão ao iator estimado; e V _justificativas para a metodotogia utilizâda, em especial para adesconsideração de valores inexequiveis, lnconslsÍenÍes e excessivamente
elevados, se aplicável".

23. Alem disso, este Município editou o Decreto no 416t2023 que reguramenta a dispensa
de licitação de que trata o art. art. 75 da Lei no .14.133, de.lo de abril de 2021. no
âmbito da Administração Municipal.

24. Portanto, o artigo 40 dispôe sobre as peças imprescindíveis que deverá conter no
processo de dispensa:

Aú. 40. O procedimento de dlspensa de ticitaçâo, será instruído com os
seguinfes documentos, no mínimo:

I - documento de formarização de demanda e, se for o caso, estudo técnicoprelíminar' anárise de riscos, termo de referência, projeto básicà ,i pirj"à
executivo;

ll - Justificativa da contrataçáo direta, contendo a razão da escorha do
contratado:

lll - Estimativa de despesa, conslsÍerÍe em comprovada pesquisa de
mercado;

lV - Parecer jurídico e pareceres Íécnicos, se foro caso, que demonstrem o
atendimento dos requlslÍos exigidos;

V - lndicaÇão dos recursos orçamentários para fazer face a despesa, com a
demonstração da sua compatibílidade com o compromisso a ser assumldo;
Vl - Comprovação 

.de 
que o contratado preenche os requlslÍos de habilitaçào

e qualificação mínima necessáia;

Vll - Razão de escolha do contratado:

Vlll - justificativa de preço: e
lX - autorização da autoridade competente.

t...1

§3o. Para o disposÍo no inciso fi do caput deste artigo, deverá ser rearizada
pesqulsa de preço, que deverá observar o d,.sposÍo io artigo So.

.!
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§5o. o aÍo que autoriza a contratação direta deverá ser divurgado e mantido àdisposição do público em sítio eleirônico oficial da prefiitiira.

25. Ainda, o artigo 8o dispõe sobre as informações imprescind íveis:

AtÍ. 8o. O orgão deverá inserir no processo as segurnÍes informações para a
realização do procedimento de contrataÇão:

I - A especificação do objeto a ser adquiido ou contratado;

ll - As quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos dodlsposÍo
no inciso fi do art. 40, observada a respectiva unidade de fornecimento;

lll - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do seruiço ou realização
da obra;

rv - o intervaro mínimo de diferença de varores ou de percentuars enÍre os
lances, que incidirá tanto em reração aos /ances intermediáios quanto em
relação ao lance que cobrir a methor ofefta:

V - A obseruáncia das disposlçôes preulsÍas na Lei Comptementar na 123, de
14 de dezembro de 2006.

vr ' As condições da contrataçáo e as sançôe s motivadas pela inexecução
total ou parcial do ajuste;

vll - a data e o horário de sua rearização, respeitado o horário comerciar, e o
endereço eletrônico onde ocorrerá o procedimento.

Parágrafo único. Em Íodas as hrpóteses esÍaóe/ecrUas no aft. 3a, o prazo
fíxado para abeftura do procedimento e envio de lances, de que trata o
Capítulo lll, não será inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de
divulgação do aviso de contratação direta.

26. Diante disso, com a anárise dos fundamenlos jurídicos, passa-se a anárise mais
aprofundada do procedimento em questão.
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tv. ANÁLISE JURíDICA DO PROCEDIMENTO E RESSALVAS
CONDICIONANTES - Dispens a O3gl2O2S _ Lei no 14.133t21.

27. Reitera-se o disposto nos itens 24 e 25.

28' Não consta a assinatura às fls. 06, 24,26 e 30. Assim, esta parecerista presumiu tars
documentos como verdâdeiros e regítimos, no entanto, é necessário que estejam
assinados para o prosseguimento do feito.

29' VeriÍica-se, ainda, que no Termo de Referência não há indicação expressâ acerca do
critério utilizado para a deÍlnição do valor estimado da contrataÇão, não se
esclarecendo se foi adotada a médra, a mediana ou o menor preÇo entre os
orçamentos corelados. Tar omissão compromete a transparência do procedimento e
diÍiculta a aferição da adequação do varor estimado ao parâmetro de mercado, sendo
imprescindível a devida complementaçâo das informações para assegurar a
regularidade do processo.

30 Lado outro, o item "7 - DA puBlrcAÇÃo' presente no processo Administrativo n o

11612025 (anexo às folhas 37 - 40 do procedimento disponibi zado à esta
Procuradoria), apresenta desconformidade com o art. 22, §50 do Decrêto Municipar
4161223, cujo qual fixa como condição indíspensável a divulgação do extrato do
contrato, no prazo de até 10 (dias) úteis da data de sua assinatura, no portal Nacional
de contratâçôes Púbricas, no Diá.o ofíciar que o Município utirize como meio oficiar
de publicação, bem como no sítio eletrônico oficial da Administração, razão pela qual
torna-se necessária a adequação.

3l Recomenda-se que a contabiridade anarise e aponte a possibiridade de utrrização da
ficha de despêsa presente à fls. 22 para contratação do objeto do presente
procedimento, uma vez que identificada à "aquisição dê equipamentos e materiar
permanênte para média ê alta complexidade.'.

32 A Assessoria JurÍdica apenas compete a apresentação da srtuaÇão jurÍdica,
orientando para que seja observado os princípios que regem as Contrataçôes da
Administração Pública.

t3
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33. Este parecer foi emitido com base na regisração vigente, nos documentos acostados
ao processo e nas normas apricáveis, especiarmente a Ler no 14.133/2021e o Decreto
Municipal no 41612023, observando-se as disposições doart.53 da Lei no 14.13312021
e os Enunciados no 2, no 15 e no 2g do Manuar de Boas práticas consurtivas da AGU.

34. E o Íundamento. passo, â conclusão.

V. CONCLUSÃO

Por todo o exposto, à soricitação de pARECER, cujo varor jurÍdico é apenas opinativo.
no intuito de escrarecer os preceitos do ordenâmento jurídico, sarvo merhor ju ízo, o
processo de Dispensa cum'riu em oartes com os requisitos regais. no entanto. antes
de dar continuidade ao procedimento, oDina-se pe lo saneamento dos vícioS

apontad os em tóp ico anterior.

2. o atendimento integrar das condicionantes acima e imprescindiver para garantir a
legalidade e eficácia do ato, sendo de responsabiridade do gestor a adoção das
providências necessárias,

3' Este é o parecer do ponto de vista estritamente jurídico, salvo melhor entendimento das
autoridades superiores.

4. A Douta consideração superior.

Atenciosamente,

São Pedro da Cipa/MT, 2'l de janeiro de 2026

ser'ros o4sr r sr r t ç i,l""t í';.;ÀLi" Í,,"i1
9 ór&r rhnüi,] iid

Sara de Almeida Santos

Procuradora Ml u nicipal
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